
 
 

EDITAL N.º 10 /2026  
 

 

 

 
 

 

 

ANÚNCIO 
 

Hasta Pública para Arrendamento de Bem Imóvel 
 
 

HASTA PÚBLICA PARA CEDÊNCIA TEMPORÁRIA DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR E 

COZINHA - CENTRO NEGÓCIOS DE ANSIÃO, Jorge Cancelinha, Presidente da Câmara Municipal 

de Ansião, torna público, que, em reunião de Câmara de vinte e seis de março de dois mil e 

vinte e seis, de acordo com a competência prevista na alínea g) do número 1 do artigo 33.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se procede à abertura do procedimento 

da Hasta Pública identificada em título, mediante a apresentação de propostas em carta 

fechada, com vista à cedência temporária do direito de exploração do Bar e Cozinha do 

Centro de Negócios de Ansião. Os interessados poderão consultar o programa do concurso, o 

caderno de encargos e a minuta do contrato a celebrar, no Balcão de Atendimento do 

Município de Ansião, durante o horário de expediente, desde a data do respetivo anúncio 

até à véspera do prazo limite para apresentação das propostas, podendo igualmente ser 

obtidas cópias dos referidos documentos na página da internet do Município de Ansião 

(www.cm-ansiao.pt). De acordo com o disposto nos documentos referidos, as propostas 

deverão ser entregues pessoalmente ou enviadas pelo correio, sob registo, devendo dar 

entrada no Balcão de Atendimento deste Município, até às 17:30 horas do dia 17 de abril de 

dois mil e vinte e seis, decorrendo o ato público de abertura das propostas no salão nobre da 

Município de Ansião, pelas 10:00 horas do dia 20 de abril dois mil e vinte e seis, perante um 

Júri designado para o efeito. Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 
Município de Ansião e Paços do Concelho, 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal  
 

 
 
 

JORGE HUMBERTO FERNANDES CANCELINHA  
 
 

Afeto a: 10002 - Gabinete de Apoio ao Presidente/CG 
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